Projeto de lei nº 1, de 12 de janeiro de 2007.

Altera nomenclatura da ação “1072” do programa 7005, nas leis nº. 2292, de 20 de outubro de 2005, nº. 2352, de 09 de junho de 2006, e nº. 2368, de 23 de novembro de 2006.

Art. 1º - A nomenclatura da ação “1072”, vinculada ao programa 7005 – Processo Legislativo, constante dos anexos as Leis nº. 2292, de 20 de outubro de 2006, (que dispõe sobre o Plano Plurianual 2006-2009 e as metas para o exercício de 2006), nº. 2352, de 09 de junho de 2006, (que dispõe sobre as diretrizes para elaboração do orçamento do Município de Cordeirópolis para 2007), e nº. 2368, de 23 de novembro de 2006, (que estima a receita e fixa a despesa do Município para 2007), passam a vigorar com a seguinte redação:

01.00.00                          – Poder Legislativo

01.01.00                          – Poder Legislativo

01.01.01                          - Legislativa

01.01.01.122                   – Administração Municipal

01.01.01.122.7005          – Processo Legislativo
01.01.01.122.7005.1072 – Aquisição de imóvel e construção do prédio da Câmara Municipal........... R$ 2.000.000,00
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA


Excelentíssimo Senhor Presidente


Com permissa vênia, estamos através do presente, remetendo-lhe o incluso projeto de Lei, que altera nomenclatura da ação “1072” do programa 7005, nas Leis nº. 2292, de 20 de outubro de 2005, nº. 2352, de 09 de junho de 2006, e nº. 2368, de 23 de novembro de 2006, cujo objetivo é modificar a nomenclatura da ação governamental “1072”, referente a construção do edifício do Legislativo, complementando-a com a aquisição do imóvel, em virtude da edição do decreto nº. 2435/06, publicado em 29 de dezembro de 2006.
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O presente projeto de Lei está de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal, pois atende ao que dispõe o artigo 15 da Lei Complementar nº. 101/2000, já que não é uma criação, expansão ou aperfeiçoamento que acarrete aumento de despesa e a Lei nº. 4320/64, conforme dispõe o § 4 do art. 12, referente à classificação de despesa.


Neste sentido, solicitamos a aprovação da presente propositura de lei, que permitirá o inicio da construção do novo edifício-sede da Câmara Municipal de Cordeirópolis, em atendimento ao solicitado pelo Sr. Presidente.


Assim, pois, pela simples leitura do texto maiores comentários são dispensados, pois a matéria foi tratada, de modo a enfeixar, com todos os cuidados recomendáveis, tão importantes e singular assunto.

Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo Poder Legislativo, em face da importância da matéria aqui tratada, solicitamos tempestivamente, que a presente matéria tenha seu trâmite em regime de urgência, nos termos do artigo 40 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.
Esperando ter correspondido à expectativa com relação à propositura em epígrafe, também, através, das explanações e abordagens providenciadas, solicitamos de todos os insignes legisladores municipais, através do elevado espírito público que são dotados, que seja o presente lido, discutido e, finalmente, aprovado.

 Certo de que Vossa Excelência e demais inclitos legisladores saberão aquilatar a importância deste projeto, aguardamos pronunciamento favorável desta Augusta Casa Legislativa e aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos protestos de consideração e distinguido apreço.
Atenciosamente,

AMARILDO ANTONIO ZORZO
Prefeito Municipal
Interino
Ao
Exmo Senhor

JOSUE NATANAEL  ZANETI PICOLINI
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Mensagem nº 001/2007. 

Cordeirópolis, 11 de janeiro de 2007.


Excelentíssimo Senhor Presidente.


Serve-se o Poder Executivo da presente, a fim de com permissa vênia fazer chegar às mãos de Vossa Excelência, o incluso Projeto de Lei que altera nomenclatura da ação “1072” do programa 7005, nas Leis nº. 2292, de 20 de outubro de 2005, nº. 2352, de 09 de junho de 2006, e nº. 2368, de 23 de novembro de 2006, cujo objetivo é modificar a nomenclatura da ação governamental “1072”, referente a construção do edifício do Legislativo, complementando-a com a aquisição do imóvel, em virtude da edição do decreto nº. 2435/06, publicado em 29 de dezembro de 2006.


Esperamos que a presente propositura de lei mereça a aprovação dessa Egrégia Edilidade.


Solicitamos, tempestivamente, que a presente matéria tenha seu tramite em regime de urgência, nos termos do artigo 40 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.


Certo de essa Colenda Edilidade saberá aquilatar a importância do Projeto em tela, aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e real apreço.


Atenciosamente.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
Prefeito Municipal
Interino
Ao
Exmo Senhor

JOSUE NATANAEL  ZANETI PICOLINI
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.
